
Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de
1989,  para  incluir  critérios  de
sustentabilidade na seleção dos projetos a
serem  financiados  pelos  Fundos
Constitucionais  de  Financiamento  do
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para incluir
critérios  de  sustentabilidade  na  seleção  dos  projetos  a  serem financiados  pelos  Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste.

Art.  2º  A Lei nº 7.827,  de 27 de setembro de 1989,  passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art.  2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte,  do
Nordeste  e  do  Centro-Oeste  têm  por  objetivo  contribuir  para  o
desenvolvimento  sustentável  dessas  regiões,  por  meio  das  instituições
financeiras federais de caráter regional, mediante a execução de programas
de  financiamento  aos  setores  produtivos,  em  consonância  com  os
respectivos  planos  regionais  de  desenvolvimento,  com  os  Objetivos  de
Desenvolvimento  Sustentável  das  Nações  Unidas  e  com  tratados
internacionais aos quais o Brasil esteja vinculado.
..........................................................................................................................

§  3º  No  caso  da  região  Norte,  o  Fundo  Constitucional  de
Financiamento  do  Norte  inclui  a  finalidade  específica  de  financiar,  em
condições  compatíveis  com  as  peculiaridades  regionais,  atividades
econômicas que sejam atinentes ao estabelecido nos incisos IV, XIV e XV
do art. 3º.” (NR)

“Art. 3º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

IV – preservação do meio ambiente, recuperação de áreas desmatadas
e fortalecimento da cadeia produtiva da sociobiodiversidade;
..........................................................................................................................

IX – apoio à criação de novos centros, atividades e polos dinâmicos,
notadamente  em  áreas  interioranas,  que  estimulem  a  redução  das
disparidades  intrarregionais  de  renda,  a  redução  de  áreas  ilegalmente
desmatadas ou a recuperação de áreas já desmatadas;
..........................................................................................................................

XIV – estímulo à bioindústria e ao desenvolvimento e à aplicação de
novas  tecnologias  baseadas  no  uso  do  patrimônio  genético  e  no
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conhecimento tradicional associado, com a devida repartição de benefícios,
nos termos da lei;

XV – estímulo ao turismo sustentável e ao ecoturismo.
Parágrafo  único.  Na  região  do  semiárido,  deverão  ser  priorizados

investimentos e projetos com impactos efetivos na proteção dos recursos
hídricos,  na  prevenção  da  desertificação  e  na  recuperação  de  áreas  em
processo de desertificação.” (NR)

“Art. 4º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar
empreendimentos  de  infraestrutura  econômica  e  social,  inclusive  os  de
iniciativa  de  empresas  públicas  não  dependentes  de  transferências
financeiras do poder público, considerados prioritários para a economia por
decisão do respectivo conselho deliberativo, observado o estabelecido no
inciso IV                   do art. 3º.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de junho de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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